
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 2.536/2019 
 
Autor: Daniel Silveira 
 

Data da 
Apresentação: 

25/04/2019 

 

Ementa: Regulamenta o § 7º do art. 144 da Constituição Federal de 
1988, que reconhece a atividade profissional dos agentes de 
segurança pública do sistema de segurança pública como 
insalubre e de risco. 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Devolva-se a proposição, por contrariar o disposto nos artigos 
25 e 61, § 1º, inciso II, alínea "c", da Constituição Federal (art. 
137, § 1º, inciso II, alíneas “a” e "b", do RICD). Oficie-se ao 
Autor, sugerindo-lhe a forma de Indicação. Publique-se. 

 

Regime de 
tramitação: 

. 
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